
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DATA: 17 de novembro de 2025

Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito adicional especial destinado a adequações de Emendas Impositivas do exercício de 2025, e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial destinado a inclusão de dotações a ser disponibilizada na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 41, inciso II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender a atividade nominada à seguinte dotação:

22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCT

22.002.13.392.0038.1370-E.I.16-ZE - Repasse ACBAFS-aquis.instrum.musicais 

337041.00 – Contribuições..........................................................................R$ 50.000,00

Caracterização: Recurso destinado a Associação Cultural de Bandas e Fanfarras de Sorriso – ACBAFAS, com o objetivo de firmar Termo de Fomento para adquirir novos instrumentos musicais.
Total geral.........................................................................................R$ 50.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito autorizado no artigo anterior desta Lei serão utilizados os recursos provenientes de anulação de saldo, devidamente consignado no orçamento anual, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, à seguinte dotação:

22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCT

22.002.13.392.0038.1370-E.I.16-ZE - Repasse ACBAFS-aquis.instrum.musicais 

339030.00  (946) – Material de Consumo......................................................R$ 20.000,00

449052.00 (947) – Equipamentos e Material Permanente............................R$ 30.000,00

Total geral.........................................................................................R$ 50.000,00

Art. 3º Para atender a Ação/meta do elementos de despesas “337041.00 – Contribuições” citado no artigo 1º, fica autorizado a inclusão na Lei nº 3.157, de 20 de setembro de 2021 que dispõe sobre o PPA 2022 a 2025 e Lei nº 3.619 de 13 de dezembro de 2024 que dispõe sobre a Compatibilização do Plano Plurianual, na Lei 3.604 de 11 de novembro de 2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias , e na Lei nº 3.628, de 26 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 136/2025.

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei cuja súmula: Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito adicional especial destinado a adequações de Emendas Impositivas do exercício de 2025, e dá outras providências.

A alteração ora proposta decorre de solicitação formalizada por meio do ofício SEMCT nº 524/2025 encaminhado pela Secretaria Municipal de Cultura. Tal demanda foi objeto de análise técnica pela pasta competente e discutida em conjunto com o autor da emenda parlamentar, resultando em consenso quanto à necessidade do ajuste.

A modificação proposta consiste na inclusão do elemento de despesa 337041 (Contribuições) e alteração referente à caracterização do projeto/atividade – 1370-E.I.16-ZE - Repasse ACBAFS-aquis.instrum.musicais sem impacto orçamentário, sendo o objeto repassado a associação para aquisição e não adquirido diretamente pela secretaria.

Tal modificação se dá para que a aquisição dos instrumentos musicais destinados à ACBAFS possa ser realizada diretamente pela associação, por meio de termo de fomento, o qual será devidamente fiscalizado quanto a sua correta destinação e execução.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação da presente proposta legislativa, por se tratar de medida necessária à adequada execução orçamentária e ao atendimento da demanda formalizada pelo parlamentar no âmbito da emenda impositiva.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis na aprovação da matéria EM REGIME DE URGÊNCIA com o zelo de costume para que as emendas impositivas possam atingir seu objetivo.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal
